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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dispõe direitos e deveres de pessoas em situação de rua em situações de 

pandemias e epidemias que exijam isolamento temporário. 

Parágrafo Único. Considera-se população em situação de rua o grupo populacional 

heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares 

interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e que 

utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de 

sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de 

acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória. 

Art. 2° As pessoas em situação de rua devem ter seus direitos e sua dignidade 

respeitados mesmo em emergências como pandemias e epidemias que exijam 

isolamento temporário. 

Art. 3° Diante da necessidade de isolamento será incentivado que as pessoas em 

situação de rua, dentro do respeito a sua autonomia, busquem familiares e amigos 

com residência fixa e/ou utilizem serviços de acolhimento temporários 

disponibilizados pelo poder público ou por entidades assistenciais ou filantrópicas com 

condições de atender às necessidades sanitárias derivadas da pandemia ou epidemia. 

Art. 4º- É proibido o isolamento compulsório salvo nos casos de recusa de tratamento 

adequado daqueles que, em apresentando sintomas, tenham testado positivo para o 

vírus, bem como os de seu contato direto. 

Parágrafo Único - Nas hipóteses do caput deste artigo permanece o poder público 

obrigado a realizar a condução e o isolamento respeitando a dignidade e o direito de 

todos os envolvidos. 

Art. 5º Nenhum atendimento de saúde e/ou assistência social pode ser negado por 

falta de comprovante de residência. 

Art. 6º Respeitam-se na condução de ações voltadas as pessoas em situações de rua 

as diretrizes do Decreto 7053/2009. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua aplicação. 

JUSTIFICATIVA 

As pessoas em situação de rua gozam dos mesmos direitos constitucionais e legais que 

os demais brasileiros e brasileiras. Uma situação excepcional, como a pandemia do 

coronavírus, COVID 19, não pode servir de justificativa para que seis direitos sejam 

vilipendiados e/ou ignorados. 

É preciso termos em conta que o interesse público pode limitar os direitos individuais, 

mas jamais os abolir. Assim, o presente projeto de lei procura garantir que as pessoas 

em situação de rua sejam tratadas com dignidade, tenham acesso aos serviços 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 707/2020 

necessários, sejam incentivadas a, dentro de sua autonomia, buscarem o melhor local 

para se abrigarem quando da necessidade de isolamento. 

Lembramos que a Lei 1374/2018 assegura o atendimento de pessoas em situação de 

rua pelo Sistema Único de Saúde, sendo proibida a exigência de comprovante de 

residência. 

Sala de sessões,          de março de 2020. 

TALÍRIA PETRONE 
PSOL//RJ 

 
GLAUBER BRAGA 

PSOL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 7.053, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Institui a Política Nacional para a População em 

Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional para a População em Situação de Rua, a 

ser implementada de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos previstos neste Decreto.  

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população em situação de 

rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 

familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e 

que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, 

de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite 

temporário ou como moradia provisória.  

 

Art. 2º A Política Nacional para a População em Situação de Rua será implementada 

de forma descentralizada e articulada entre a União e os demais entes federativos que a ela 

aderirem por meio de instrumento próprio.  

Parágrafo único. O instrumento de adesão definirá as atribuições e as 

responsabilidades a serem compartilhadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.714, DE 24 DE AGOSTO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre a responsabilidade de 

normatizar e padronizar a identidade visual do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) e 

para assegurar o acesso das famílias e 

indivíduos em situações de vulnerabilidade ou 

risco social e pessoal à atenção integral à saúde.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 4º e 5º:  

 

"Art. 6º ................................................................................  

...............................................................................................  

 

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social 

normatizar e padronizar o emprego e a divulgação da identidade visual do 

Suas.  

 

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de 

unidades públicas estatais, entidades e organizações de assistência social, 

serviços, programas, projetos e benefícios vinculados ao Suas." (NR) 

 

Art. 2º O art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

"Art. 19. .............................................................................. 

...............................................................................................  

 

Parágrafo único. A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de 

medicamentos e produtos de interesse para a saúde, às famílias e indivíduos 

em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta 

Lei, dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que 

comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde 

(SUS), em consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência 

social e de saúde a que se refere o inciso XII deste artigo." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Torquato Jardim  

Gustavo do Vale Rocha  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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